
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2019/5 

  
  Florianópolis-SC,01/02/2019. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 5 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 01/02/2019 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

06
11

9/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
T

3X
40

P
A

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 G
O

M
E

S
 J

Ú
N

IO
R

 e
m

 0
4/

02
/2

01
9 

às
 1

7:
24

:3
4,

 c
on

fo
rm

e 
IN

 n
º 

02
/2

01
1/

S
E

A
.
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Ato da Polícia Militar n° 84/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4269/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat.
906120-7-01,LEONARDO JOSÉ MEDEIROS.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, LEONARDO JOSÉ MEDEIROS, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.906120-7-1 CPF 446.519.539-72, a contar de 24 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 85/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 3115/2019
Assunto: LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE

INTERESSES PARTICULARES do 3° Sargento PM
Mat 925450-1 GRACIANO AMANCIO PEREIRA.

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de
acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89 e também com
base na Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 c/c a Portaria nº 237/PMSC/2011, e de acordo com o inciso
II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, c/c o Art. 4º § 4º, Art. 17, inciso I
e II, Art. 82, Art. 83 e Art. 92, da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, com recolhimento mensal
das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao IPREV, e também com o Art. 1º, § 4º e § 5º, da
Portaria nº 377/PMSC/2010, a GRACIANO AMANCIO PEREIRA, 3° Sargento PM Mat. 925450-1-01, CPF 
924.498.759-72, lotado atualmente no (a) 10° BPM, na cidade de Blumenau, por 02 anos, a/c de 04/02/2019.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2019.

JEFERSON BRAZ DE OLIVEIRA
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 86/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 52570/2018
Assunto: Coronel PM Mat. 910.775-4 Claudete Lehmkuhl - O

pagamento mensal da verba denominada Abono de
Permanência prevista no § 19 do artigo 40
Constituição da República Federativa do Brasil.

DESPACHO FINAL

 No processo administrativo PMSC 52.570/2018 instaurado pela Diretoria de Pessoal para analisar o
requerimento apresentado pela Coronel PM Mat. 910.775-4 Claudete Lehmkuhl, onde solicitou passar a
perceber o abono de permanência, RESOLVO, nos termos da alínea “b” do art. 2º da Portaria nº
237/PMSC/2011: 

1. INDEFERIR o pedido em virtude da falta de amparo para pagamento, uma vez que o §19 do art. 40 da
CRFB/88 e o art. 84 da Lei Complementar estadual nº 412/2008 não são aplicáveis aos Militares do Estado,
baseado nas informações da Diretoria de Pessoal; 

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para: 

a) Publicar; 

b) Comunicar o interessado; 

c) Arquivar. 

Florianópolis – SC, 09 de janeiro de 2019. 

Cláudio Roberto Koglin

 Coronel PM Subcomandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 87/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4734/2019
Assunto: EXONERAR - Cel PM Mat 917395-1 MOACIR

GOMES RIBEIRO do Cmdo da 2ª RPM - Lages/SC.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante da 2ª Região de Polícia Militar,
com sede em Lages-SC, OPM criada pelo art. 1º da LC nº 248/03 c/c Inciso III do art. 1º do Decreto nº 555/03
c/c art. 4º do Decreto nº 583/2007, MOACIR GOMES RIBEIRO, Coronel PM Matrícula 917395-1, a contar de
30 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
 Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 88/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4734/2019
Assunto: NOMEAR - Ten Cel PM Mat 918707-3 NEWTON

FERNANDO AYRES DOS ANJOS Cmt Interino da 2ª
RPM - Lages/SC.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante Interino da 2ª
Região de Polícia Militar, com sede em Lages-SC, OPM criada pelo art. 1º da LC nº 248/03 c/c Inciso III do
art. 1º do Decreto nº 555/03 c/c art. 4º do Decreto nº 583/2007, NEWTON FERNANDO AYRES DOS ANJOS,
Tenente Coronel PM Matrícula 918707-3, a contar de 30 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
 Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 89/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4734/2019
Assunto: EXONERAR - Ten Cel PM Mat 920821-6 RENATO

ABREU do Cmdo Interino da 7ª RPM - Blumenau/SC.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante Interino da 7ª Região de Polícia
Militar, com sede em Blumenau - SC, OPM criada pelo Decreto nº 555/2003 c/c Decreto nº 583/2007, 
RENATO ABREU, Tenente Coronel PM Matrícula 920821-6, a contar de 01 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
 Cel PM Cmt Geral da PMSC

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

06
11

9/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
T

3X
40

P
A

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 G
O

M
E

S
 J

Ú
N

IO
R

 e
m

 0
4/

02
/2

01
9 

às
 1

7:
24

:3
4,

 c
on

fo
rm

e 
IN

 n
º 

02
/2

01
1/

S
E

A
.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 90/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4734/2019
Assunto: NOMEAR - Cel PM Mat 917395-1 MOACIR GOMES

RIBEIRO Cmt da 7ª RPM - Blumenau/SC.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante da 7ª Região de
Polícia Militar, com sede em Blumenau - SC, OPM criada pelo Decreto nº 555/2003 c/c Decreto nº
583/2007, MOACIR GOMES RIBEIRO, Coronel PM Matrícula 917395-1, a contar de 01 de fevereiro de
2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
 Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 91/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: SCM 108/2019
Assunto: LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE

INTERESSES PARTICULARES da Cabo PM Mat
927834-6 MARINA DAVID MARIA ANDRADE.

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de
acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89 e também com
base na Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 c/c a Portaria nº 237/PMSC/2011, e de acordo com o inciso
II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, c/c o Art. 4º § 4º, Art. 17, inciso I
e II, Art. 82, Art. 83 e Art. 92, da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, com recolhimento mensal
das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao IPREV, e também com o Art. 1º, § 4º e § 5º, da
Portaria nº 377/PMSC/2010, a MARINA DAVID MARIA ANDRADE, Cabo PM Mat. 927834-6-01, CPF 
060.406.869-79, lotado atualmente no (a) Casa Militar, na cidade de Florianópolis, por 02 anos, a/c de 
03/03/2019.

Florianópolis, 28 de janeiro de 2019.

JEFERSON BRAZ DE OLIVEIRA
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 92/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4842/2019
Assunto: EXONERAR - Ten Cel PM Mat 919704-4 JACOB

QUINT NETO do Cmdo do 16º BPM - Palhoça/SC.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante do 16º Batalhão de Polícia
Militar, com sede em Palhoça-SC, OPM criada pelo Decreto nº 1794/2008, JACOB QUINT NETO, Tenente
Coronel PM Matrícula 919704-4, a contar de 07 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 93/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4842/2019
Assunto: NOMEAR - Maj PM Mat 925311-4 RODRIGO

CARLOS DUTRA Cmt Interino do 16º BPM -
Palhoça/SC.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69,
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e
na Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante Interino do 16º
Batalhão de Polícia Militar, com sede em Palhoça-SC, OPM criada pelo Decreto nº 1794/2008, RODRIGO
CARLOS DUTRA, Major PM Matrícula 925311-4, a contar de 07 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 94/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4317/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat.921766-5-01,JÚLIO
BALABAN.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JÚLIO BALABAN, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.921766-5-1 CPF 719.575.459-68, a contar de 22 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 28 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

06
11

9/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
T

3X
40

P
A

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 G
O

M
E

S
 J

Ú
N

IO
R

 e
m

 0
4/

02
/2

01
9 

às
 1

7:
24

:3
4,

 c
on

fo
rm

e 
IN

 n
º 

02
/2

01
1/

S
E

A
.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 96/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5404/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

Subtenente da Polícia Militar, Mat.
922343-6-01,CRISTINA MOREIRA.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso III do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CRISTINA MOREIRA, Subtenente da Polícia Militar,
Mat.922343-6-1, CPF 888.825.949-04, a contar de 25 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 30 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 97/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4880/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat. 922518-8-01,DEYSE
CRISTIANY DA LUZ SCHMITT.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, DEYSE CRISTIANY DA LUZ SCHMITT, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat.922518-8-1 CPF 016.338.369-32, a contar de 28 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 31 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 98/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5561/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar,
Mat.921722-3-02,DENILSON FERNANDES
FLORISBELO.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, DENILSON FERNANDES FLORISBELO, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat.921722-3-2 CPF 729.905.549-04, a contar de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 31 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 99/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 2803/2019
Assunto: Exclusão a Bem da Disciplina do Cabo PM matrícula

925209-6 EMERSON LUIS MAHNKE

EXCLUIR, da Polícia Militar de Santa Catarina, a Bem da Disciplina, o Cabo PM matrícula 925209-6
EMERSON LUIS MAHNKE, de acordo com o art. 22, XXI, da CF/88, c/c o art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69,
art. 107, da CE/89 e, ainda os arts. 49, §2º, 100, VI, 127, III, 128 e 129, todos da Lei nº 6.218/83, e o art. 1º da
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP/2016, conforme o apurado nos autos do Conselho de Disciplina nº
01/PMSC/2017 e decisão final em Recurso de Queixa, constante do Ato Governamental nº 2511/2018.

Florianópolis, 31 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 100/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5533/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat. 923874-3-01,IVAIR
CENSI.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, IVAIR CENSI, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat.923874-3-1 CPF 
649.523.479-15, a contar de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 31 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 101/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5283/2019
Assunto: Reintegração Judicial do Soldado PM matrícula

925747-0 PAULO CÉSAR DAS ALMAS ARCHER

REINTEGRAR, às fileiras da Polícia Militar de Santa Catarina, o Soldado PM matrícula 925747-0 PAULO
CÉSAR DAS ALMAS ARCHER, em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos nº
0308814-83.2018.8.24.0023, da Vara de Direito Militar, comunicada por intermédio do Of. PROCONT/PGE nº
01114/2019/2018.01.046232.

Florianópolis, 31 de janeiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 102/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5697/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat.
919086-4-01,AMARILDO ALBERTO DE MOURA.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, AMARILDO ALBERTO DE MOURA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.919086-4-1 CPF 509.581.439-00, a contar de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 01 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 103/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5695/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat.
910837-8-01,AMARILDO GARCIA.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, AMARILDO GARCIA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.910837-8-1 CPF 522.134.399-15, a contar de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 01 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 104/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5703/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat. 918878-9-01,DAVID
MAURO DOS SANTOS.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, DAVID MAURO DOS SANTOS, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.918878-9-1 CPF 818.631.449-00, a contar de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 01 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 105/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5709/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat. 910238-8-01,ADILIO
DARIO DA CUNHA.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ADILIO DARIO DA CUNHA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.910238-8-1 CPF 465.859.589-34, a contar de 31 de Janeiro de 2019.

Florianópolis, 01 de fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 106/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5886/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

Coronel da Polícia Militar, Mat.
916107-4-01,ANTÔNIO JOÃO DE MELLO JÚNIOR.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso II do § 1º do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983, ANTÔNIO JOÃO DE MELLO JÚNIOR, Coronel da Polícia Militar,
Mat.916107-4-1, CPF 660.565.519-20, a contar de 01 de Fevereiro de 2019.

Florianópolis, 01 de Fevereiro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 107/2019

  
BEPM: 2019/5
Data publicação: 01/02/2019
Protocolo SGPe: PMSC 5728/2019
Assunto: CONCEDER LTIP, pelo período de 02 anos, ao 3°

Sargento PM Mat. 924433-6 GLEDSON EDUARDO
CARDOSO.

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de
acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89 e também com
base na Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 c/c a Portaria nº 237/PMSC/2011, e de acordo com o inciso
II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, c/c o Art. 4º § 4º, Art. 17, inciso I
e II, Art. 82, Art. 83 e Art. 92, da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, com recolhimento mensal
das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao IPREV, e também com o Art. 1º, § 4º e § 5º, da
Portaria nº 377/PMSC/2010, a GLEDSON EDUARDO CARDOSO, 3° Sargento PM Mat. 924433-6-01, CPF 
018.221.279-39, lotado atualmente no (a) INOVA/PMSC, na cidade de Florianópolis, por 02 anos, a/c de
04/02/2019.

Florianópolis, 04 de fevereiro de 2019.

JEFERSON BRAZ DE OLIVEIRA
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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